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Ofício no1.072 12021

Mococa, 28 de outubro de 2021.

Excelentíssima Senhora
ELISANGELA MAZINI MAZIERO BREGANOLI

cÀünqna MUh!lCIPAL
Í1^

Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP

P F"üY :',} Ç (, L fr.}

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, cuja matéria versa sobre a
necessidade da adequação das dotações orçamentárias, relativas à Lei no 4.83412020 -
Orçamento Anual, para operacionalizaçâo de recursos recebidos provenientes das
transferências do Ministério da Saúde.

O projeto de lei autoriza a abertura de credito adicional extraordinário, criando as
despesas orçamentárias correspondentes, conforme recursos recebidos do Ministerio da
Saúde, Portaria no1.499, de 5 de julho de 2021.

O recurso já esta creditado em conta financeira dessa Prefeitura Municipal, para
que o Município de Mococa utilize como incremento temporário ao custeio dos serviços de
assistência hospitalar e ambulatorial.

Conclusa a presente explanação, solicitamos de Vossas Excelências a boa
acolhida da presente matéria, a qual pedimos que tramite em REGTME DE URGÊNCIA, e
nos termos do Artigo 39, da Lei Orgânica do Município, em virtude da relevância da
matéria, por conter de ações que agregam valores, proporcionando uma melhor qualidade
de vida aos nossos munícipes.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e
respeito.

Atenciosamente,

BEIRO N

nÚnrucn

&
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EDUARDO
P Municipal





PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
Gabinete do Prefeito

Praça Marechal Deodoro no 44 'Centro
Fone: (19) 3666-5555 / 3656-4410

www.mococa.sp.gov.br

PROJETO DE LEI NOJ,O, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

"Autoriza a abertura de crédito adicional extraordinário, e dá
outras providências".

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa,
Estado de São Paulo,

FAÇO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em Sessão
Ordinária realizada no dia de de 2.021, aprovou o
Projeto de Lei no 

-12021, 
de autoria do Prefeito Municipal de

Mococa, Sr. Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e promulgo a

seguinte LEI:

Art.ío - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,

autorizado a abrir Crédito Adicional Extraordinário no orçamento do exercício financeiro
de2021, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em razáo de recursos recebidos
do Ministério da Saúde, conforme Portaria no1.499, de 5 de julho de 2021, observadas as

seguintes classificaçÕes institucional, funcional programática e econômica:

09 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE
04 - ATENÇÃO DE MÉDH E ALTA COMPLEXIDADE
1O.3O2.OO7g.Z.Ot7 - ATENÇÃO Oe MÉDn E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.30.00 - Material de Consumo (Ficha221 ) R$ 150.000,00
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
cóDrco DE APLtcAçÃo: o3oo - saúde

09 - DEPARTAMENTO DE SAUDE
04 - ATENÇÃO Oe MÉDH E ALTA COMPLEXIDADE
10.302.007-9.2.017- ATENÇÃO DE MÉD|A E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (Ficha 225 )................R$ 150.000,00
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
cóDtco DE APLtcAÇÃo: o3oo- saúde

Art. 20 - Os valores dos Creditos Adicionais abertos no artigo 1o desta Lei, serão
cobertos com os recursos financeiros oriundos de crédito extraordinário.

AÉ. 3o - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às

alteraçÕes ora implementadas.

AÉ. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL

APKüVr-* úéi,,,,i
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

Número

e11 6
Data

08t11t2A21

Rubríca
. --l-\

L t.,i
q5

REQUERIMENTo No 
= 

.*,i 
nazI.

i Os Vereadgres que subscrevem, dentro das disposições Regimentais eapós a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidáde da proposítura,
requerem regime de Urgência Especial para as seguintes matérias:

1' PRoJETO DE LEI No 114t2021, de autoria do Prefeito Municipal EduardoRibeiro Barison - Dispõe sobre a abertura de credito adicional suplementar, e dá outrasprovidências.
2' PROJETO DE LEI No. 115t2021, de autoria do Preíeito Municipai Eduai-doRibeiro Barison - Autoriza a abertura de crêoito adicional extraordínário, e dá outrasprovidências.
3' PRoJETo DE LEI N" 11612021, de autoria do Prefeito Municipal Edi.iardcRibeiro Barison - Autoriza a abertura de 

"roito adicional extraordinário, e dá outraspfOVidênCiaS. rg' v^Lrsvrvrlr€Irrv' Ei ucl UU*ai

4' PRoJETo DE LEI No 117t2021, de autoria do Prefeito Municípal EduardoRíbeiro Barison - Dispõe sobre a abertura de crédito adicional extraordinário, e dá outrasprovidências.
5' PRoJETo DE LEI No 11gt2021, de autoria do Prefeito Municipal EduardoRíbeiro Barison - Dispõe sobrs a abertura de credito adicional extraordinário, e dá outrasprovidências.
6' PRoJETo DE LEI No 120t2021, de autoria do Prefeito Municipal EduardoRibeiro Barison - Autoriza 

" àoé.trra de credito ãicionat extraordinário, e dá outrasprovidências.
7' PRoJETo DE LEI No 12112021, de autoria do Prefeito Municípal EduarcjoRibeiro Barison - Dispõe soorã a abertura àé 

"*oit" adicional suplementar e dá outrasprovidências.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, g de novembro

\d.»
1

r\t\ , n

DESPACHO

ABROVADO

MAZIT( MAZIERO

au11!2A2i

BREGANOLI
Presidente

Requer
Especíal
especifica

de urgência
matérias que

EMENTA

reglme
para

CÉ§



Câmara Municrpai de Mococa
PODER LEGISLATIVC

voTAÇÃO noMrNAL
sessÃo
DATA
HonÁRro
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROTOCOLO

2.7a

8

19 HORAS.

ORDINARIA - 184 LEGIS LATURA -1 " PERíoDo
2021

MAíORIA UTA.
lt

TANDC RG A ESPECIAL
rco

/2A21

\-

RESULTÁ.DO

Votos Favoráveis

Votos Contrários
Ausentes

Abstenções
Total

ih4 -)

VEREADORES
FAvoRÁvEL CoNTRÁRIo AUSENTE ABSTENÇÃo

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA x
a ADRIANA PERíANEZ RUIZ

J- BRASILINO ANTCNIO DE I\IORAES rr.j

4- CLAYTON DIVINO BOCH ,x"

ELISÂNGELA IVIAZIERO -Y

o- GUiI-Í-{ERME GOMES

7- oJ SE ANTÔN to SO USA ZE DA RAB

8- ROBERTC PEREIRA - BOBJOSE

9- ISLU FERNANDO DOS TI DI THAI }í
I L,- - PROFESSORGREGI-{Iil,I íLTON C

BATATA i\
11-

PAI.,'LO C
- PAULO

RCDRIGU ES D So SANTOS \

tz- PAULO SERGIO MIQUEL!N .^
4a PRISCILA GONÇALVES

1é-- APARtr Ç^! I

tsATi
1\ t-tE n^[Ji-r s N;T§'r!

iISTU À

4tr TlJIAGO .JOSE COLPANJI

c,

1o Secretário

SANTOS _
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTIVO

PROTOCOLO

Número Data

(a.
I ..+ vi

:r:*- . ;
4u11t2021

Rubrica
--++\t i,'

REQUERIMENTO N" ? {frIZAZI.

o,s Vsrqdgles que subscrevem, dentro das disposições Regirnentaise após a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a tinitiaade da propositura,requerem convocação de Sessão Extraordinária para as seguintes matérias:

1' PRoJETo DE LEI No 114na21, de autoria do Prefeito Municipal EduardoRibeiro Barison - Dispõe sobre a abertura de credito adicional suplementar, e dá outrasprovidências.
2' PRoJETo DE LEi r{o 11512021, de autoria do Prefeito Municipat Eduardo

fJ§fl!*il§on 
- Autoriza a abertura de credito aJicionar extraordinÀrio, . dá outras

3' PROJETo DE LEI No 118t2a21 de autoría do Prefeito Municipal Eduardo

§jffi[:f.il§on 
- Autoriza a aúertura de crédito aoüionar extr"orãinãiio, 

" dá outras
4' PRoJETo DE LEI No 117t2a21, de autoria do Frefeito Municlpal Eduardo

f,ffi[:rT::on 
- Dispõ" tout" á abertura o" 

"*ãito 
Jicionar"ir"ãro,nario, e dá outras

5' PRoJETo DE l-El No 11g12a21, de autoria do Prefeito Municipai Eduando
§jffi:m:on 

- Dispõ" 
"oo* atertura oe créoito àãiciorarexrraordinário, e dá outras

6' PRoJETo DE LEI No 12Üt2a21, de autoria do Prefeito lVlunicipal Eduardo
rffil:*il§on 

- Autoriza-aãertura de cÉdíro 
"ãüion"l 

exrraordinário, e dá outras
PROJETO DE I-EI No.1z1na21, deautoria do prefeíto Municipar Eduardoon - Dispõe sobre a abertura oe'creoito adicionar suprementar e dá outras

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, g de novern

7.
Ribeiro Baris,
providências.

t
I

DESPACHC

1

F

APRO

.--.a.^ /,i, ,.| ,7
--.1- / ,: *

a a'.

Et^t-L.r,1 I t\ilAzlERO
BREGANCLI
Presidente

Requer convocação cje Sessão
Extraordinária para deliberação de
matérias que especifica.

ENíENTA

i-
r I r I r\\i\-/VV\)

§.t-íÉ;+"h;
/:lj"ilii )\t,'r,t :!r

.7-1,at-*41.;.
'Y1,rr;ççq.,iii,
'.{?F}7

eÉFEÉ



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.NIWO

voTAÇÃo ttoMlNAL
sessÃo
DATA
HORARIO

QUORUM
unrÉRtR
TURNO

19 HORAS.

sz'sessÃo oRDtNARIA - 18a LEGISLATURA -to PeRíooo
8 DE NOVEMBRO DE2A21

: MAIORIA ABSOLUTA.
REQU ERIMENTO SOLICITANDO SESSÃO
úwrcn orscuSsno.

P LO t2021

\-

RESULTADO

Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Abstenções
Total

coNTRÁRIo AUSENTE lssreNçÃoFAVORAVEL

VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA X
Z- ADRIANA PERIANEZRUIZ l(
3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

4- CLAYTON DIVINO BOCH K

5- ELISÂNGELA MAZIERO X
6- GUILHERME DE SOUZA GOMES X.

7 JOSE ANTÔNIO SOUSA -ZÉ DACOBRA

8- JOSE ROBERTO PEREIRA - BOB .r(

9- LUIS FERNANDO DOS SANTOS _ TIDI THAI

10- NILTON GREGHI - PROFESSOR BATATA X

11- PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

- PAULO DO

X

12- PAULO SERG IO MIQUELIN

i3- PRISCILA GON S ,(

14- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI

(

15- THIAGO JOS E COLPANI

I
ii

o Secretário

t*;lütia'Êt

rzFffi-.s

*.W,li
: . tur.llY.E* :

.(

x

X.

X

(



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

AUTOGRAFO N" 101/2021
PROJETO DE LEI N' I2OI2O2I

Autoriza a abertura de crédito adicional extraordinário, e

dá outras providências.

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, autorizado

a abrir Crédito Adicional Extraordinário no orçamento do exercício financeiro de 2021,

no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em razáo de recursos recebidos do

Ministério da Saúde, conforme Portaria no1.499, de 5 de julho de202l, observadas as

seguintes classificações institucional, funcional programática e econômica:

09 _ DEPARTAMENTO DE SAUDE

04 - ATENÇÃO DE trrÉnn E ALTA COMPLEXIDADE

10.302.0079.2.017 - ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.90.30.00 - Material de Consumo (Ficha22l )................

150.000,00

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

coDIGO DE APLICAÇÃO: 0300 - Saúde

R$

09 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

04 - ATENÇÃO pp MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

10.302.0079.2.017- ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (Ficha 225 )

150.000,00

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

coDIGO DE APLICAÇÃO: 0300- Saúde

R$

ê
1

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.§p.leq.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATWO

AUTOGRAFO N" 101/2021
PROJETO DE LEI N" I2OI2O2I

Art.2o - Os valores dos Créditos Adicionais abertos no artigo 1o desta Lei, serão cobertos

com os recursos financeiros oriundos de crédito extraordinário.

Art. 3o - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo frca attorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentarias às alterações ora

implementadas.

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mococa,9 de novembro de202l.

ELISÂNGELA I{AZINI MAZIERO BREGANOLI

Presidente
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Mococa, 9 de novembro de 2021

orÍclo N' 226 I 2021 icMIúcAB

A Sua Excelência o Senhor
Eduardo Ribeiro Barison
Prefeito Municipal de Mococa
Praça Marechal Deodoro, no 44
13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de lei aprovados

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipai,

Anexamos para as devidas providências, cópia do expediente aprovado por esta Casa

de Leis, em Sessão, constando de:

1. Autógrafo n" 9612021, referente ao Projeto de Lei n" 114,2021 (de autoria cio

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Dispõe sobre a abeftura de credito adicional

suplementar, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 de novembro de

202t.
2. Autógrafo n" 97/2021, referente ao Projeto de Lei n' 71512021 (de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "AutoÍtza a abertura de crédito adicional

extraordinário, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 de novembro

de202l.
3. Autógrafo n" 9812021. referente ao Projeto de Lei no 11o1202i (de autoria do

Pret'eito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Autoriza a abertura de crédito adicional

extraordinário, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 de novembro

de202l.
4. Autógrafo n'9912021, referente ao Projeto de Lei n" 177 2021 (de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Dispõe sobre a abertura de credito adicional

extraordinário, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 de novembro

de202l.
5. Autógrafo n" lOOl2021, referente ao Projeto de Lei n' 1191202i (de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional

extraordinário, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 de novembro
de 2021.

6. Autógrafo no l0l/2021, referente ao Projeto de Lei n" 12012021 (de autoria do

Prefeito tvlunicipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Autoriza a abertura de crédito adicional
extraordinário, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 de novembro
de202l.

7. Autógrafo n' 1021202i, reÍêrente ao Projeto de Lei n" 121 202i (de autoria do

Eduardo Ribeiro Barison), que "Dispõe sobre a abertura de credito adicionalPrefeito Municipal
Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
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suplementar, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 de novembro de

202t.

Atenciosamente,

ELISÂNG EL A }/^/J]INI MAZIERO BREGANOLI

Presidente
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